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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Diretoria de Compras

 

Relatório de Julgamento de Recurso - SEJUSP/DCO                                                                                                             

      Belo Horizonte, 02 de setembro de 2021.

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO 146/2021

 

PREGÃO ELETRÔNICO 146/2021- Objeto: Aquisição de equipamentos para academia do Comando de Operações Especiais - COPE, sob a forma de entrega integral e
imediata, conforme especificações, exigências e quan�dades estabelecidas n o Anexo I - Termo de Referência.

 

1. DOS FATOS

Trata-se de análise do Recurso Administra�vo interpostos pela empresa LOJA FLEX EXCLUSIVE EM APARELHOS FITNESS E PLAYGROUND SP EIRELI -
CNPJ 37.670.865/0001-75 referente ao lote 1 deste pregão eletrônico.

No dia 23 de agosto de 2021, após análise dos documentos habilitatórios e comprovado que os mesmos estavam em conformidade com o estabelecido
no Edital Licitatório, a empresa CENTURY COMERCIAL EIRELI - CNPJ 02.885.591/0001-57  foi habilitada no pregão 146/2021.

Face à habilitação, esta pregoeira, oportunizou aos par�cipantes o direito de manifestarem sua intenção de recorrer. Dessa forma, nos termos do
subitem 11.1. do instrumento convocatório, foi concedido prazo de 10 (dez) minutos para que manifestassem, imediata e mo�vadamente, acerca da intenção de
recurso.

Findo o prazo para o cadastramento de manifestação de intenção de recurso, o fornecedor LOJA FLEX EXCLUSIVE EM APARELHOS FITNESS E
PLAYGROUND SP EIRELI, exteriorizou a intenção de interpor recurso, conforme descrição cadastrada no Portal de Compras de MG, que cito:

Esteira embreex 800ex não atende a quan�dade minima de programas exigidas no edital.

Logo, a pregoeira, ao analisar os mo�vos externados pelo licitante, aceitou sua intenção em recorrer. Deste modo, a recorrente encaminhou suas
razões em campo próprio no sistema eletrônico no prazo es�pulado, qual seja no dia 23 de março de 2021. 

 

http://www.compras.mg.gov.br/
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2. DA TEMPESTIVIDADE

O art. 44 do Decreto 48.012/2020 dispõe que: 

Art. 44 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
§ 1º – As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias úteis, assegurada ao licitante vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
§ 2º – Os demais licitantes ficarão in�mados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data
final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
§ 3º – A ausência de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos e prazo previstos no caput, importará na
decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
§ 4º – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

Desta forma, cito o subitem 11.2.3 do Edital 146/2021:

11.2.3.  Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

Logo, foi concedido a empresa recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para que encaminhasse as razões recursais, prazo finalizado em 26/08/2021,  e
igual prazo para que os demais licitantes enviassem as contrarrazões, contados a par�r do dia do término do prazo do recorrente, prazo foi finalizado no dia
31/08/2021.

A empresa LOJA FLEX EXCLUSIVE EM APARELHOS FITNESS E PLAYGROUND SP EIRELI - CNPJ 37.670.865/0001-75 apresentou suas razões
tempes�vamente no dia 26/08/2021. Todavia, não foram recebidos contrarrazões de recurso.

 

3. DOS RECURSOS

 

3.1. DAS RAZÕES DO RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA LOJA FLEX EXCLUSIVE EM APARELHOS FITNESS E PLAYGROUND SP EIRELI

Conforme razões apresentadas, requer a empresa:

... que seja o presente recurso conhecido, pois presentes os pressupostos e, após a análise dos fundamentos nele aduzidos, seja dado
provimento ao mesmo, com o fim de desclassificar a empresa CENTURY COMERCIAL EIRELI para o lote 1, por ter apresentado proposta com
produto divergente e inferior ao solicitado em edital.

Para fundamentar seu recurso a empresa apresenta, em síntese, o seguinte:

Ocorre que a esteira ergométrica oferecida no lote 1 pela empresa CENTURY não atende as especificações do termo de referência do edital,
conforme transcrevemos a seguir:
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“ESTEIRA ERGOMETRICA - TENSAO: 110V OU 220V; POTENCIA: 2,15HP; VELOCIDADE: 18 KM/H; PESO SUPORTADO: 150 KG; DIMENSOES:
207CM(COMP.)X 90CM(LARG.)X 148 CM(ALT.); ESTEIRA ELETRICA COM MONITORAMENTO DE FREQUENCIA CARDIACA POR HAND-PULSE;
DISPLAY EM LCD COM BACK LIGHT; 15 PROGRAMAS DE TREINAMENTO; BOTAO DESLIGAMENTO AUTOMATICO; ACOMPANHA MANUAL COM
INSTRUCOES EM PORTUGUES.
Conforme consta no relatório de propostas do portal COMPRAS.MG a empresa CENTURY ofereceu para o lote 1 a esteira marca EMBREEX
modelo 800ex.
Como podemos ver no site oficial h�ps://www.embreex.com.br/product/esteira-800ex/ a esteira 800ex possui somente 9 programas sendo
inferior ao solicitado em edital, porém estranhamente foi aceita e habilitada a proposta da empresa CENTURY COMERCIAL EIRELI para o lote 1.
 

4. JULGAMENTO

4.1. PRELIMINARMENTE

Primeiramente, insta frisar que no momento da análise da aceitabilidade da proposta do fornecedor CENTURY COMERCIAL EIRELI -
CNPJ 02.885.591/0001-57 o prospecto/ficha técnica do produto ofertado foi direcionados à Diretoria de Materiais e Patrimônio, através
do Memorando.SEJUSP/DCO.nº 1413/2021 (33754723), para análise e posicionamento, com o intuito de subsidiar as decisões desta Pregoeira, no que concerne aos
atos pra�cados neste pregão, com fundamento no art. 17°, parágrafo único, do Decreto Estadual 48.012/2020. Em resposta, através do Parecer Técnico SEJUSP/DMP -
AQUISIÇÕES nº. 13/2021 (33778214) a Diretoria afirmou:

Informo que, em atenção ao memorando 1413 33754723, fora procedida a analise da documentação encaminhada pela empresa Century
Comercial Eireli - LOTE 01 (33752552) e loja Flex Exclusive em Aparelhos Fitness e Playground Sp Eireli - LOTES 02 e 03 (33753751) no que tange
aos prospectos/fichas técnicas, tendo as referidas empresas atendido ao requisito requerido Termo de Referência, mo�vo pelo qual, entende-se
pela classificação das empresa no que tange ao referido quesito.

Logo, baseado nas informações subsidiadas acima, a proposta do fornecedor CENTURY COMERCIAL EIRELI - CNPJ 02.885.591/0001-57 foi aceita no
Portal de Compras e posteriormente, após análise dos documentos habilitatórios apresentados, a empresa foi HABILITADA no pregão 146/2021 para o lote 1.

4.2. DA ANÁLISE DO RECURSO

Inicialmente, cumpre informar que por se tratar de matéria estritamente técnica, as razões de recurso foram encaminhadas para a Diretoria de
Materiais e Patrimônio para análise e ponderações. Verificado as razões de recurso, a Diretoria emi�u a Informação nº 19/2021, que transcrevo a seguir:

Senhora Pregoeira,
Cumprimentando-a cordialmente, e em atenção ao Memorando 1524 34633120, informo que, após analise das razões do recurso interposto
pela licitante LOJA FLEX EXCLUSIVE EM APARELHOS FITNESS E PLAYGROUND SP EIRELI 34278867, no que se refere a habilitação da
empresa CENTURY COMERCIAL EIRELI, para o LOTE 01, restou demonstrado que razão lhe assiste em seus argumentos.
Percebe-se que, em que pese tenha a empresa CENTURY COMERCIAL EIRELI mencionado em sua proposta comercial a especificação de acordo
com as exigências do edital, o prospecto restou divergente no que tange a quan�dade de programações, sendo que, para o item 1 - Esteira
Ergometrica, foi exigido item com 15 (quinze) programações, contudo, a apresentada pela empresa CENTURY COMERCIAL EIRELI possui tão
somente 9 (nove) programações.
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Nestes termos, recomenda-se que seja dado provimento ao recurso interposto, desclassificando a empresa CENTURY COMERCIAL EIRELI,
habilitada para o lote 1.

De posse da informação, foi constatado que o item ofertado pela CENTURY COMERCIAL EIRELI - CNPJ 02.885.591/0001-57 não atende em sua plenitude
as especificações descritas no Edital e Termo de Referência, haja vista que a ESTEIRA ERGOMÉTRICA ofertada pela empresa da marca EMBREEX e modelo 800 EX não
possui 15 programas de treinamento, vejamos:

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM NO EDITAL

ESTEIRA ERGOMETRICA - TENSAO: 110V OU 220V; POTENCIA: 2,15HP; VELOCIDADE: 18 KM/H; PESO SUPORTADO: 150 KG; DIMENSOES:
207CM(COMP.)X 90CM(LARG.)X 148 CM(ALT.); ESTEIRA ELETRICA COM MONITORAMENTO DE FREQUENCIA CARDIACA POR HAND-PULSE; DISPLAY EM LCD COM BACK
LIGHT; 15 PROGRAMAS DE TREINAMENTO; BOTAO DESLIGAMENTO AUTOMATICO; ACOMPANHA MANUAL COM INSTRUCOES EM PORTUGUES.

PROSPECTO ENCAMINHADO PELO LICITANTE
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Por sua vez, após os apontamentos realizados, faz-se necessário a  invocação do Poder-Dever per�nente à Administração Pública, o qual possibilitará
rever seus atos a qualquer tempo. Desta forma, a empresa CENTURY COMERCIAL EIRELI - CNPJ 02.885.591/0001-57 terá sua proposta rejeitada para o lote 1, uma vez
que não atendeu  as exigências mínimas de especificação do item estabelecidas no instrumento convocatório.

 

4.3. DA DECISÃO

Após todo o exposto, é possível verificar que a empresa recorrida não atendeu as exigências do item 7 do Anexo I - Termo de Referência, uma vez que
não comprovou através da apresentação do prospecto/ficha técnica que seu item ofertado está em conformidade com as especificações técnicas do objeto.

Deste modo, solidificado nos princípios da legalidade, isonomia e julgamento obje�vo, esta Pregoeira CONHECE e ACATA o recurso interposto e decide
pela rejeição da proposta do fornecedor CENTURY COMERCIAL EIRELI - CNPJ 02.885.591/0001-57 para o lote 1 deste pregão.

 

5. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Ante o exposto,  firmado nas razões de fato e de direito consubstanciados, esta Pregoeira propõe, nos termos do art. 17ª, inc. VIII do Decreto
48.012/2020, que o recurso interposto pela empresa LOJA FLEX EXCLUSIVE EM APARELHOS FITNESS E PLAYGROUND SP EIRELI - CNPJ 37.670.865/0001-75 seja
ACATADO, e propõe que a proposta do fornecedor CENTURY COMERCIAL EIRELI - CNPJ 02.885.591/0001-57, anteriormente habilitado para o lote 1 do Pregão
146/2021, seja REJEITADA, considerando o Poder -Dever da Administração de rever seus atos a qualquer tempo

 

Dessa forma, encaminho os autos à autoridade superior para sua análise, consideração e decisão do Recurso Administra�vo em pauta, nos termos do
ar�go 13º, inciso III do Decreto Estadual 48.012/2020.

 

Francielle de Souza Florido Milan

Pregoeira Coordenadora de Compras

Diretoria de Compras

Secretaria de Estado de Jus�ça e Segurança Pública

 

Documento assinado eletronicamente por Francielle de Souza Florido Milan, Coordenador(a), em 03/09/2021, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 34716926 e o código CRC 2586C452.

Referência: Processo nº 1450.01.0090122/2021-16 SEI nº 34716926

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

  

DESPACHO 

 

  

Procedência: Despacho Decisório 

Interessado (s): Secretaria de Estado de Jus�ça e Segurança Pública - SEJUSP

Assunto:  Julgamento de Recurso - Pregão 146/2021

 

DESPACHO

 

A Superintendência de Infraestrutura e Logís�ca, neste ato representada pelo Sr. Tiago Maduro de Azevedo, vem apresentar sua decisão
sobre a decisão do recurso interposto pela empresa  LOJA FLEX EXCLUSIVE EM APARELHOS FITNESS E PLAYGROUND SP EIRELI - CNPJ 37.670.865/0001-75,
em epígrafe, pelos mo�vos abaixo expostos:

 

I – DA DECISÃO

 

Após análise dos autos, ra�fico os termos apresentados pela pregoeira, a Sr.ª Francielle de Souza Florido Milan, conforme Julgamento de
Relatório Julgamento de Recurso (34716926), e decido que o recurso será ACATADO e, consequentemente, a proposta do fornecedor CENTURY COMERCIAL
EIRELI - CNPJ 02.885.591/0001-57, anteriormente habilitado para o lote 1, será REJEITADA no pregão 146/2021, cujo objeto é "aquisição de equipamentos
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para academia do Comando de Operações Especiais - COPE, sob a forma de entrega integral e imediata, conforme especificações, exigências e quan�dades
estabelecidas n o Anexo I - Termo de Referência",  nos termos do ar�go 13º, inciso III do Decreto Estadual 48.012/2020.

 

Tiago Maduro de Azevedo

Superintendente de Infraestrutura e Logís�ca

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Maduro de Azevedo, Superintendente de Infraestrutura e Logís�ca, em 03/09/2021, às 15:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 34717051 e o código CRC 39A28C17.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 
Av. dos Imares 1292 

Indianopolis, São Paulo – SP 

CEP 04085-002 
 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

Diretoria de Compras 

 

Objeto: Aquisição de equipamentos para academia do Comando de Operações Especiais 
- COPE, sob a forma de entrega integral e imediata, conforme especificações, exigências 
e quantidades estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. 

 

LOJA FLEX EXCLUSIVE EM APARELHOS FITNESS E PLAYGROUND SP EIRELI, 

inscrita no CNPJ/MF. 3 7 .670.865/0001-75, com sede na Av. dos Imares nº 1292, 

Indianópolis, São Paulo/SP, CEP 04085-002, representada pelo titular Lucas Fernando 

Gasparini de Oliveira, RG. 4 5 .398.757-6 – CPF/MF. 3 7 4 .473.048-40, vem 

respeitosamente apresentar: 

 

 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Em oposição à decisão equivocada do senhor pregoeiro, que em sessão pública do 

pregão eletrônico 146/2021 realizado no portal COMPRAS.MG, onde em 23/08/2021 

habilitou a proposta da licitante CENTURY COMERCIAL EIRELI para o lote 1. 

 

DOS FATOS 

 

Sabe-se que a Administração Pública deve seguir, entre outros, os princípios da 
legalidade, da isonomia e, em se tratando de compras governamentais, o 
princípio da vinculação ao edital. 
O princípio da legalidade estabelece que a Administração Pública só pode ser 
exercida na conformidade da lei e que, de consistente na expedição de 
comandos complementares à lei.  
Nesse sentido, esclarece-se que a Constituição da República Federativa do 
Brasil dita que: 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: [...] 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 



 

 
Av. dos Imares 1292 

Indianopolis, São Paulo – SP 

CEP 04085-002 
 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 
 
Desse modo, nota-se que a lei determina que nas compras governamentais, a 
Administração Pública deve atender ao princípio da isonomia, isto é, deve 
assegurar igualdade de condições a todos os concorrentes. 
Outrossim, a lei determina que a licitação deve seguir, dentre outros, o princípio 
da vinculação ao edital, de acordo com redação do art. 3º, caput, da Lei 
8.666/93.  
 
 
Ocorre que a esteira ergométrica oferecida no lote 1 pela empresa 
CENTURY não atende as especificações do termo de referência do edital, 
conforme transcrevemos a seguir: 

 

“ESTEIRA ERGOMETRICA - TENSAO: 110V OU 220V; POTENCIA: 

2,15HP; VELOCIDADE: 18 KM/H; PESO SUPORTADO: 150 KG; 

DIMENSOES: 207CM(COMP.)X 90CM(LARG.)X 148 CM(ALT.); ESTEIRA 

ELETRICA COM MONITORAMENTO DE FREQUENCIA CARDIACA 

POR HAND-PULSE; DISPLAY EM LCD COM BACK LIGHT; 15 

PROGRAMAS DE TREINAMENTO; BOTAO DESLIGAMENTO 

AUTOMATICO; ACOMPANHA MANUAL COM INSTRUCOES EM 

PORTUGUES.” 

 
Conforme consta no relatório de propostas do portal COMPRAS.MG a empresa 

CENTURY ofereceu para o lote 1 a esteira marca EMBREEX modelo 800ex. 

 

Como podemos ver no site oficial https://www.embreex.com.br/product/esteira-800ex/ a 

esteira 800ex possui somente 9 programas sendo inferior ao solicitado em edital, porém 

estranhamente foi aceita e habilitada a proposta da empresa CENTURY COMERCIAL 

EIRELI para o lote 1. 

 

 

 

https://www.embreex.com.br/product/esteira-800ex/
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DO PEDIDO 

 

Ante ao exposto requer que seja o presente recurso conhecido, pois presentes os 

pressupostos e, após a análise dos fundamentos nele aduzidos, seja dado provimento ao 

mesmo, com o fim de desclassificar a empresa CENTURY COMERCIAL EIRELI para o 

lote 1, por ter apresentado proposta com produto divergente e inferior ao solicitado em 

edital. 

 

Termos em que pede e espera deferimento.  

 

 

São Paulo – SP      23 de Agosto de 2021. 

  

 

 

 

 

 

 

LUCAS FERNANDO GASPARINI DE OLIVEIRA 

SOCIO PROPRIETARIO 
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